
ESTÀDO DÀ
PREFTITT'BÀ MI'IIICIPÀI DE I'IOGEIRO

SETOR DE CONTRATÀÇÁO

INEX'IGIBILIDÀDE N" INOOOO6/202{
PROCESSO ÀDMINISTRÀT]VO N. IN OOOO6/2024

colIIRÀTo N' : 000{8/202{-CPL

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE 51 CEIEBRAM À PREEEITURA MUNICIPÀI DE MOGEIRO

E DA1BERTO CONSULTORIÀ E ASSESSORIA I,TDA, PÀ.RÀ EXECUÇÃO DE SERVÍÇO

CONFORME DISCRIMINÀDO NESTE INSTRUMENTO NA EOR},ÍÀ ÀBÀIXO:

PefÔpresênteinstrumentodecontrato,deumladoPrefêitr]ral.ÍunicipaldeMogêiro.Av'
presidente João pessoa, 4? - Centro - Mogei!o - PB, CNPJ n' 08.866.501/0001-67, nêstê ato
.ãfiu".rrauau pelo prêfêito Antonio ,losé Eerrei.a, Brasilêiro, Softeiro, EmPresario, residentê e

domicillaao na sitio Pintado de ci(a, 138 - Alea Ruraf - Mogêilo - PB, CPE n' 840.199'644-91,
Carteira de Identidade n. 3360118 SSPPÀ/ doravante simptesnente CONTRÀTANTE, e do outro lado

DÀLBERTO CONSULTORIA E ÀSSESSORÍÀ LTDÀ - R DUOUE DE CÀXIAS, 201 - CENTRO ' PUTINGÀ - RS' CNPJ

\" 20.215.3a2/OOO1-73, neste atô tepresentado por EdeI carlos Dalberto, Brasilêiror sêparado,

residente a domiciliado na Rua Duque de caxias, 201, centlo - Putinga - Rs, cPF n' 921'871'530-
53, Carteira de Ídentidâde n. 1065054668 SSP/RS, dorâvânte slmplesmente coiTBÀTÀDo, dêcidirâm

""'puii"" "o"tautantes 
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas c1áusu1âs e condiÇões

Cü(USI,I,À PRIXEIRÀ - DOS E O[DÀ}'ENÍOS:
Este contrato decorre é[a ]nexigibilidade de licitaÇão n' IN00006/2024, processada nos termos

Lei Eederal n' 14'133, de r" áe ÀbriI de 2021; Lei' complenentàr no 123' de 14 de Dezembro

20O6; e lêgis1aÇâo pertinente, cousideradas as alterâções posteriores das referidas normâs'

q,-,ais o" cóntraiantàs estâo sujeitos como tanüém às cfáusuLas deste contrato'

CÚá6ÚLÀ SEGONDÀ - DO OBJETO I

ó1.""".t. contrâto, cuja favratura foi autorizada Pêl-a Portaria n' IN OOoo6'/2024-02' de 15 de

ú.iiã a. 2024, Lem po, ãtlutoi coNTRÀTAÇÃo EM EMPRE§A pÀRÃ coNTFÀTo DE cEssÃo DE DrREÍro DE uso

DO SISTEMÀ EXCLUSIVO DE GESTÃO MUNICIPÀL - SIGEMEC' COM CERTIEICÀDO DE REGISTRO NO ]NPI SOB N'

8R512019002315-3,PUBLICÀDoNoDIA22/lo/2019,VISANDooAssEssoRÀMENToDAEoU]PEEDUCÀCIoNÀL,
coM ÀcoMpANHÀMENTo, MoNrroRÀ;;r,ió, 

-p-r,ar,in.larrullTo DE ÀÇóEs EDUcAroNArs DrvERsAs, ExECUÇÁo DE

PROGRÀMÀS, ASSESSORAMENTO REEERENTE A OBRÀS VINCUI'ADÀS À EDUCAÇÃO' PRESTÀÇÔES DE CONTÀS DE TODOS

PROGRÂMÀS, COM O OBJETIVO DE MÀNTER O MUNÍCÍPIO TOTALI'IENTE HÀBILITADO EM TODOS SISTEMÀS

EDUCÀC]oNAISJtrIoÀo}.,tEc/rNDE,ÀUMENTÀNDoASslMÀsPoSSTBT],IDÀDESDEcAPTAÇÁoDERECURSoSE
]NVESTIMENTO EM EDüCÀÇÃO, CONTORME ESPECIEICAÇAO.

O serviço deverá ser êxecutado rigorosamente de âcordo con as condiçôes êxplessas neste

-instrumento, proposta apresentada, especificaÇôes técnicas correspondent es ' p!Ôcesso de

inã*igi»rfiaaOà aà r,icrtaàao n. rNOOO06,/1024 e instluÇões do Contratante, docunentos esses que

ficam fazendo partes integrantes do presente contlato7 independente dê transcriÇâo' e sob o

regime de empxeitada por preÇo unitário'

da
de
às

cIJ(úsI,I,À TERCETRA - Do \rÀróR g PREÇos I

o valor total deste contrato, a bâse do preço
E DEZESSEIS REAIS ) .

IGO DI
L_ Módulo PÀR- P lano de Àçóês Ártlculâdas CICLO I
2011 ê 2014) E CICI,O IIl l20L'7-2A2AJ Assessori
écnica êspeciaLizada através da Licença de u3o
ódulo PÀB- Plano de aÇóes Àlticu]âdas crclo 1I
(2011 e 2014) clcLo lrr l2oa1-2a20)

e]âIoraÇáo de Pro
pa!â Educação rnfantil e E

l
i

ndamêntal da Rêde Municipal de Enslno, qu

isponibilize inforltraÇÔes rêferentê
ecessários do IIEC/FNDE quanto
conDànhãíento e nonrtordmênto dê todàs âs açÕê

onÍome previsro na leqislôçào vlgente, tornàndo
rocesso de aconpành3mento ág i] e eflcaz;
dulo PÀR_ Plâno de aç tiriculadas crc

021/2024 À3sêssoria técnica êsPecializada atr
licênça dê uso do Módulo PÀR- Plano de açôê
i.culadas CICLO 2021-2024 com acomPanhanento

UNIDÀDE QUÀNTIDÀDE P.UNITÀRIO P, toÍÀr
MES 121 1 . 411, 00 17.004,0

1

S 1 1.417,00 17.004,0

proposto, é de RS 68.016,00 (SESSENTA E OITO MIÍ,

I
't
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S
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I
I
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laboraÇão dê ptojêtos iniciativas diversas par
âção rnfântil e Ensioo Eundamental da Redê
cipal de Ensino, Para âtender as necessidadês

eqr.ripe dà secrêtaria dê educaÇão eú FalaÇão
ilitaÇão, elaboração, execuÇão coú corlet

companhamento de aÇões en câda ploqrama vincula
u iniciativa, até sua prestaÇão de conlas de âcor

islaÇão vi
17.004,01.417,00t2so OBRÀS 2.0 Àssessoria técn

través da LicenÇa do uso do tíódulo oBRÀs 2.0, c
etaboração cte Projeto

nicia!ivas dvêrsas Para EducaÇão Infantj'l e
amental da Rede Municipal dê Ensino, par

tender as nêcessi.dadês da equipê têcÍrica
ecretaria de educaÇão em !e1ação a habilitaÇâo,
laboração, exêcuÇão com correto acompanhâmento

cada pÍograma vinculàdo ou iniciativa at
ua prestaÇão de contas, visando o noüitsoramênto
ra através da corleta fiscâ1ização, ben como

nserção de boletins de medlÇão. cronograma, pedido
e desenbolso, saneamento de rêstiiçÕes
nconforíddades apontadas pelo ENDE na

a, prestações de contas atlavés dâs abas execr'rç

anceira, cumplimento do objêto ê funcionanên

ica espêcializ

Ensi

11.004,01.417,00sdulo srGPC _ sistema de Ges

ntas Àssessoria técnica especializada através
cença ôlê uso do l'lódu1o slGPC- Sistema dê Gês

PrestaÇáo É contas eou BB ÀGll,

nfoinações necessárias dê tÔdas
cessárias do dever constitucional de presta

tâo de PrêstaÇâo

p
Et Iã I nf!ldd1p

E!r3i pL qu

I çrp
õti s

ENjt)
IlIçÕ td!

nf aÇÕta p
dai çà

nibiliz
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68.016, 00Totà1. :

cÍáI,sulÀ QUÀRTÂ - DO REA,lrrsur'íENTO EM SENTTDO ESmrEo - REÀ'']t',STE:

ã" orãõ" 
-.o"atatados §áo fixos e irre'justáveis no prazo dê um ano'

;.:;;';; lraz. oe vigência da contraiaçáo e mediante solicitaÇão do contrâtado' os prêços

;;.;ã.;i..; t"alrttá "pós 
o interregno de Lrm ano' na mêsma propo!ção da valiaÇão

verificada no IpCA-IBGE .cu ,rfado, tomádo-se por base o mês do orçanento estimado'

exclusivanente p.r. ." or.igufáã"''"itita"" e tonclurdas.após a ocorrêncj'a da anualidadê '

Nos reaiustês subsequentes .;';;;'";i;;; o i"tt"tgno minrmã de um ano será contado a pârtir dos

efeitos financeiros do último rêajuste'
No caso de atraso ou não divulgaÇão- do indice de rêalustamento, o cootratante pagará ao contratado

;- r;;:;a;;t" carclr.Lada pe'la úitrma vêriàÇào conhêcida' riquidêodo â dife!ênÇa

corrêspondente tào fogo ""1. 
ait"]iquao o indice definitivo' Fica o Contrata'So obrigado â

êpresentar me!ôóriâ de cátcuto refeiente ao reajustarnento de prêÇos do val'or lenanescêntê'

sêmDre que este ocorrer. nu"-"?ãiiç0"" finais, o lndice utilizado para reaiuste será'

:;ll;:.;;;;.;;.;-;-;;; i ';;i "; . caso o indice estabelecido para reajustamento veoha a sêr

extlnto ou de qualquer rorma "á !oé" ^ul" 
ser ut.ilizado' será adotado' em substituiÇão' o que

;;;; ; ".. det;rminado pelê regisrêÇào então en vigor'
Na ausênciâ de previsão 1.;;i- q'";i" ao rnd.ice ;ubstituto' as partes êlegêrão novÔ indj'ce

oficial, para reaiustanênt. à; p;;;; do valor rerLanescente' por meio de termo aditivo'
o registro da var-iaçáo ao,ruio, cãntratual para fâzer facê ao !êâjuste dê prêÇos Podêrá ser

reâlizado Por simPlês aPostila '
o prazo pa!a !espostâ ao pedi;o de restabelecimento do eguilibrio econômrco-financeiro' quando

for o caso, será de até ,.un ,nãs, contaao da data do fortÉcimento da documentaÇào c@lLobatória

do fato iilPrevisÍve.L ou ptut'iã'J de consequênci'â incalculávêI' obselvadâs as dispÔsiÇões dos

Alts. 124 a 136, da I'eí L4.133/2L'

cr,iiusl,I.À QrrrNrÀ - DÀ DorÀÇilo:
;-á;;r";" corre!ão por conta da seguinte dotaÇáo' constante do orÇânento vigente:

Recursos não vinculados a. r*pJJt..i-iii-uÚlrrcipet- 4Ag/2023 02.O3O SEC DE EDUCAÇÃO,

EspoRTE, LAZER E TURISM6 ozozô'.1á-.1iz.zoo6.2 94I MÀNúTENçÃô DA SEc' ÊDUCAÇÂ9' CULT' EsP'

õú*riú :.:.g0.:g.oo'oo ourRos sERv' DE rER' PESsoÀ JURTDI.A

cÍ.i{ust r,À sExÍÀ DO PÀGAMENTO:

O Pagarnento será êfetuado mediantê processo regufar e

CULTÚRÀ,
LÀZER E

êm obseavância às nornas e

disposiÇões dos Àrts' 141 a 146 da Lei
de irinta dias, contados do periodo deadotados pelo Contratante, bem como asprocedinentos

L4.133/2I; da seguinte maneira: Para ocorrer no

adimplemento, que será at ravés de boleto aPós issão Nota Eiscal dos serviÇos prêstados

I

I

I

I
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cIÁUsT,LÀ SúTIT.TÀ . DOS PRÀZOS E DÀ rrIGÊNCIÀ:
os prazos úáximos de inicio de etapâs de execuÇão e dê conclusão do objeto ora contrâtado' que

adrnite^ pror.ogaÇão nâs condiçóês J nipóteses plevistas na i,ei 14.133/21, e§tão abaixo indicados
e sêráo considerados da
a - Ínicio: lmediato,
b - conclusãot 72 \doze)
A viqência do Presentê
assinatura; Podendo ser
t4 .133 / 2L .

assinatura do cont rato:

contrâto será detêrninadat até l8/03/2025, consj"dêrâda da
prorrogada, nas hipóteses e nos tefinos dos Àrts' 105 a

data dê sua
114, da Lei

cu{osl,Í.À dfiüâvÀ - DÀs oBRTGAçÕES Do coNrRÀTÀNrE:
a-EfetuatopagamentorelativoaexecuÇãodoserviÇoefêtivâmentelealizado'deacoldocomas
respectivas cláLlsulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao contratâdo tÔdos os r[eios necessálios para a fiel execução do serviÇo

cont ratado;
c - Notificar o contrataclo sobre quaLque! irregularj'dade encontrada quanto à gualidadê do

servj.ço, exercendo a mais afr)1a e complêla fiscalizaÇão, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratrlais e legais;
d - Desj.gnar aepresentantês con atribuições dê Gêstor e FiscaI deste contrato' conforlne

iequisitoí estabeiecidos na norma vigente, ou pê1os rêspectivos substitutos' especialnente para

cootdenar as atividades retaciooadas- à fiscalizaÇão e acohpanhar e fiscatizar a. su-a execuÇào,

rà"p.".i"" "nt., Permitida â contrataÇão de terceiroÜ palâ assistênõ'16 e subsídio da fiscalizaÇão

co informaÇões pertinêntes a essa âttÍbuiÇão;
ã-] ór"".""i, em compatibilidâdê com o objeto deste contlato, as disposi"çóês dos Àrts' 115 a

123 dâ Lei 14.733/21.

cliiusr,LÀ NollÀ - DÀ.s OARrGâçÕES DO col{lÊ:ÀrADo:
a - Executal deviclanente o serviÇo dêscrito na cláusu1a correspondente do preselte contrato'
dentro dos melholes patamettãs dã qualidade estâbeLêcid-os para o ramo dê atividade re1âcionâda

aá oOjeto contratual, com observância aos Plazos estipulados'
b - Responsâbifiza!-se por tàào" o" ônus e obr:igações concernentes à legislação fiscal' civil'
tributária e traba.Ihista, bem cono por todas uJ d""p""u" ê compromissos assrmidos, a qualquer

titulo, perante seuÉ Íornecedore" ou tetceiro" em razáo da execuÇão do obiêto contratado;

à-l ,ãaá. pi"p.sto capacitadã e idôneô, aceito pelo contratante' quando dâ execuÇáo do contrâto'

qu. o reptésente integralmente em todos o§ seus atos'
d - Pêrmitir e fâcilitar a fiscal'ização do Contlatante devendo Presta! os infornes ê

esclarecimentos 5of .icitidos;
e - sêrá responSávêl pêlos clanos càusados diretânente ao contratânte Ôu t terceiros' decorlentes

de sua culpa ou do.Lo na "r."üão 
-ão- 

"ont.uao, 
,,ão êxcluindo ou rêduzindo essa responsabilidade

u-ri".urlràçao ou o acompanhanento pelo órgâo interessado;
f - Não ceder, transferit ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento' sem

ã conhecimento e a devida auto!izaÇão explessâ do Contratante;
g - Manter, durante a ,,'qê^;i;;o 

-;t;titto, e* conpatibifidade com a§ obrigações assumidas'

todas as condiçôes a" t"qrrutiãla"-t q"iiri"uçao exitiaas no respectivo processo dê' contrataÇáo

direta, àpresentando âo coÂtrâtante os documentos necessários, sempre que solicitado'
h - cu$prir a resêtva au "uig*'ptt"ista 

en fei pala pessoa con deficiência' Para rêabilitado
da previdência sociar ou para aprendiz, bem cômo as rêservas de cargos previ"stas êm outlas

normas especifi"u", uo ror.rgo-aa'toa. . exeêuÇão do contrato, e semPre que solicitado pelo

contratante, devêrá cotnprovar o cumprimento dessa leselva de calgos' con â indicaÇáb dos

erüpregados que prêencheren as refelidas vâgasi
i - observar, e!í compatibiridade com o obleto deste contrato, as disposiÇõês dos Arts' 115 a

123 da Lei 1'4.133/21.

cr,Ánsor,e DÉCD,B - DÀ ÀrrE8ÀÇÃo E ExlrNÇão:
Este contrato poderá sex "rt;;;.> 

t;; a aeviaa iustifiÊrtiva' unilaterafmente Pero contratantê

ori por acordo entre as p"aat", 
-tã" 

casos e cándiÇões previstas nos Àrts' 124 â 136 e sua

extinÇão, formafnente notivada nos autos do processo' atsegurados o contiâditório ê a ampla

dêfesa, ocorrêrá nas nipotese-s q-áispásiçaes dos erts' 13? a 139' todÔs dâ rei 14 133/21'

Nas alterâçÕes unilatêraÍs "";t; 
;;-;;;;;" o inciso.r'-do caput do Àrt' 124' da Lei 14'133/21'

o contratãdo será obrigado a acêitar, nas meslnas condiÇões contratuais, acrégcimos orl supressôes

que se fizeren no" u".',,ço", ã" ut1 o t""pt"tit'o liÍdtê fixado no Art' 125' do mesmo diploma

lega1, do valor lniciaf ut,.r"lúat do contiato' Nenhum acréscimo ou suplessáo poderá excêder o

fimite estabêlecido, safvo t" 1-"ú""o"t resultantes de acordo ceLebrado entre os contratantes'

CÍ,ÁDSUÍ,À DÉCITA, PRXGÍRÀ . DO RECEBDíEIIÍO:
Executada a plesêntê contrataÇâo e observadas as condiÇões dê adirílplemento das obrigaçõês

Dactuadas, os procedinentos e conaiçoes pâra rêceber o -seu 
objeto pelo contratante c'bedeceráo'

;;;;;-; "u.ã, ". 
d.isPosiçôes do Art' 140' da Lei 14'133/21'

Po, sê tratar de servj-ço, a-u""inuf"tu do termo detâfhado de recebimento Provisório' sê da!á

pê1as pârtes, quando verificaio ã'àãptirn""tt das exigências de caráter técnico' até l-5 (quinze)

dias da coÍnunlcaÇão êscrita ão contaiaao' No caso do têrno detalhado de recebimento definitivo'
será emitido e assinatura p":.ur pl.aà", apenas após o decurso do prâzo de observaÇão ou vistoria'
que conprove o atêndimeoto o.ã ã*ig-t;iti contràtuais' não podendo essê Prazo ser superio' a 90

(novenEa) d}ês, sàlvo em casos excãpcionars' dev ldâme?uêj\.t \f icados '
/\

crÁssgl.À DÉcnÀ sEGorDÀ - DÀs PDNÀJ'rDÀDE"' \ Jj
\ \t'\'Jl\>



O licitante ou o Contratado se!á re sponsabi 1j" zado admilti.s trat ivanente, facoltada a dêfêsa no

prazo fêga1 do interessâdo, pel-as infraÇôes previstas ôo Art' 155, da Lei 74'733/21 e serão
àpricaaas, na forrÂa, condiçôJs, regras, prazo§ e procedimentos definidos nos Arts' 156 a 163'

dà mesmo d.iplomâ 1ega1, âs seguintes sânçôes: â - advertência aplicrda exctusivanentê pelâ
infraÇão adrninistrativa de dar áausa à lnexecuÇão parcial do contrato, q!ândo não se justificar
a inposiÇão dê penalidade nâis grave; b - nufta dê lôora dê 0,58 (zero vilgufa cinco por cento)
apl-i;ada sobre o valor do cont;ato, po! dia de atrâso i.njustificâdo na execuÇão do objeto da

c;ntratação; c - multa de 10t (dez por cento) sobtê o valor do contrato por qualquer das

infraçôes administrativas previstas no refêlido Art, 155; d - impedinento de licitar e contatar
no âmbito da Àdministrâção pública direta e indireta do ente federativo quê tiver aplicado a

sanção, pelo prazo de dois anÔs, aplicadâ ao rêsponsáve1 pelas infraÇõês administrâtivas
pre;istas nos incisos II, III, IV, V, vI e vII do caput do referido Â!t' l'55' quando não se
'i.r"tifi"u. a imPosiçâo de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidâde Para Iicitar ou

áontratar no âmlito da ÀdministraÇão Pública direta ê indir?ta dê todos os êntes fedêrativos'
p"iá p.uro de cinco anos, aplicada âo responsáve1 peras infraÇões administlativas previstas nos

incrsos vfff, fx, x, xI ê xII do Caput do referido Art' 155' bem como pelas infraÇóes

admin j.strativas previstàs nos incisos 1I, III, IV, V, VI e VII dO Caput dO mêSnO artigo quê

justifiqr.rem a imiosiçâo de penafidade nais glave que a sanção.t9t"l1qu.-:" § 4o do refêrido Art'
isa, t I aplicaÇào crrltrulada de outras sanções prêvistas na Lei 14'733/21'
se o valor da .rit" o, indenizaçâo devida não foi recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇão

ao contratado, será automaticamentê descontado da prineira parcefa do pagamento a que o

Côntratado viêr a fazer jrls, âcrescido de juros morâtórios de 1t (um por cento) ao mês' ou'

quando fo! o êaso, cobrádo j{tdic1a1mênte '

cü{ttrúÀ DÉcD{À rEsErRÀ - DÀ COMPENSÀÇÃO FTNANCETRÀ:

Nos casos dê eventuáis atrasos de pagamênto nos ternos deste instrunento, e desde que o Contratado

nãotenhaconcolridodealgumaformàparâoatraso,seráadmitidaaco!0pensaÇãofinânceira,
dêvida desde a datâ timite fixada pa!a o pagamento até a data correspondênte ao efetivo pagamento

da parcela. os encargos moratórioi devidos em razão do atraso no pagamento §erão calculados com

,ii'iir"çaodaseguiniefórniula:EM=NxvPxr,onde:EM=encârgosmoratólios;N=númerode
dias entre â data prevista para o p"garne"to e a do efetivo pagânento; vP = valor da palcela a

ser pàga; e r = íná1ce de compensação- financeira, assim apurado: r = (Tx + 100) + 365' sendo Tx

= percentual do ÍPCA-IBGE ac_lrmrt.áo nos úftimos doze toeses ou, na §ua falta, um oovo índice

aaãiuao f"ro Governo Fêderar àue o sutstitua, Na hipótese do rêferido indice e§tabelêcido para

u ào^p".,luçao financeira ve,tha a str extinto ou de qualquer forma nâo possa nais ser utj'lizado'
será êdotado, em §ubstituiÇão, o quê vier a sel determinado pefa legislâção eítão em vigor'

cLÁgsI,I,À DÉcÍ!íÀ QqâRrÀ - DÀs oBRrGÀçõEs PERÍrlrElEEs À r'GPD:

a-Aspartescontratantêsdeverão'cumpriraLeino13'?09'de14de'lgo§tode201ü'queéa
Lei Geral de PrÔteÇão cte Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dadÔs Pessoais a que tenham

acesso em !azão deste contlato, indêpendentemênte de declaraÇâo ou de âceitaÇão expressa'

b - os dâdos obtidos somente poderaà ser utifizados para ãs finalidadês quê justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fà e com os principlos do Àrt. 6o, dâ Lei 13.109/18.

c - É vedado o compart i t hamento com terceiros de qualquer dado obtido' fora das hipótêses
permi.tidas em Iei.
à - Constttui atribuiÇão dô Contratado orientar e treinar seus enprêgados, quando for o caso'

soblê os deveres, requisitos e respoosabilida&6 dêcorrentes da LGPD'

e - o Contratante dêverá ser infoÀado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos

dê suboperaçâo firmados ou que venhêm a ser celebrados pelo contratado '
f - o Contratado deverá exi;; de subopêradolês e subcàntratado§ o cunprimento dos dêveres da

prêsente cláusufa, p"a*urlaaáio integlaimente lesPonsáve1 pol garântir sua observância'
g - o contratante poderá t.;l;;"t aiiigcncia para aferir o cumprimento desta cláusufa' devendo

o Contr:atado atencler proatamênte eventJais pedidos de conprovâÇão formulados '
h - o contratado deverá ;;;;ar;, no p.uro fixado pêIo contratantê, Prollogáver mediante

1,.r"tiii"ãtiru, quaisquer intorr*çâ"" aàerca dos dados pessoal§ para cumprimento dê LGPD'

incLaslve quanto a eventual descarte realizado'
i - Terrninado o tratanento dos dados nos termos do Art' 15' é deve! do contratado eliminá-]os'
àom exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13'709/18' incluindo aqllelas em que houver

,,àces"iaaae de guaida de documentaÇão parâ fins de comprovação do cumprirnento de obrlgaçóea

iãqui. o, contraiuais e soríênte enquanto não prescritas êssas obriqações '
j 1 o" oun"o" de dados toÀaoos á parti. dá execução do objeto deste contrato, notadanente

aqueles que se Proponham " 

_u-aa""nuit 
dados pessoal§' devem ser mantidos e'rn ambiente viltuaf

controlado,comleqistroindividualrastleáveldêtlatanentosrealizados'conformeAit'37'da
Lei 13.709,/18, com cada ...sso, aatt, horiário e registro da finalidadê', para êfeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissôes' desvios ou abusos' Os referidos bancos de

dados devem ser desenvolvidos e^ for^ato interoperáveI, a fin de garantir a reutilizaÇão desses

dados pelo Contratante nâs hipóteses plevlstas nô LGPD'

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos plocedimentos pertinêntes ao tlatamento

de dados pessoais, quando indicaáo pela autor'idade compeiente' êm êspeciaL a Autoridê'lê Nâcional

de ProtêÇão de Dados, po. *uiã de opit'iõ"s técnicas ou recomendaÇóes' editadas na formâ da LGPD'

CLÁUSE,À DÉCIl.q. QSTNÍÀ. DO FORO:

Para dirirnir as quêstões d?correÔtes dêste con
Itabaianâ.

partes êlegem o foro da CorLàrca dêrat



E, por estarem de pleno acordo, fo-i lavrado
assinado pelas partes ê por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

o presente c rato em 02(duas) vias, o qual vai

fro PB, 18 de MarÇo de 2024.

DALB€ÂTO
PEIO CONTRÂTADO CoNSUTToRIA E

ASSESSORIÀ

@;u.2éç8 7 7- O
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00173

DÀIÀERTO CONST'LTORIÀ E ÀSSESSORIÀ LTDÀ
EDER CARLOS DÀLBXRTO
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